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Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Despacho n.º 8222/2022

Sumário: Revogação do concurso para professor auxiliar, na área disciplinar de Medicina Veteri-
nária — Ciências Pré-Clínicas, aberto pelo Edital n.º 572/2022, de 5 de maio.

A Universidade de Évora autorizou a abertura do concurso documental internacional para 
recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, de uma vaga de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Medicina Veterinária — Ciências 
pré -clínicas, da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora e publicitou a decisão 
através do Edital n.º 572/2022, (2.ª série), de 5 de maio.

A Universidade de Évora, na prossecução da sua missão, carece de introduzir alterações ao 
Edital e às normas regulamentares do concurso para ajustar a contratação às necessidades formati-
vas e de investigação da instituição, bem como potenciar, através do procedimento de recrutamento, 
a apresentação de uma pluralidade de candidaturas que permitam uma escolha robusta.

Neste âmbito, a revogação é o ato administrativo que determina a cessação dos efeitos de 
outro ato, por razões de mérito, conveniência ou oportunidade, pelo que se afigura adequada a sua 
prática (artigo 165.º do Código de Procedimento Administrativo).

Tendo em conta que o concurso cujo ato de abertura vai ser revogado ainda se encontra na 
fase de admissão das candidaturas em mérito absoluto, não se identificam condicionalismos que 
impeçam a revogação.

Nestes termos, por meu despacho de 21/06/2022 determino:

A revogação do ato que autorizou a abertura do concurso de recrutamento na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de uma vaga de Professor 
Auxiliar, na área disciplinar de Medicina Veterinária — Ciências pré -clínicas, da Escola de Ciên-
cias e Tecnologia da Universidade de Évora e publicitou a decisão através do Edital n.º 572/2022, 
(2.ª série), de 5 de maio;

A reformulação da proposta de autorização da abertura com prévia apreciação e deliberação 
do Conselho Científico competente.

Publique -se e notifique -se.

21 de junho de 2022. — A Reitora da Universidade de Évora, Hermínia Vasconcelos Vilar.
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